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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N. 7.018, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020 

 

Adota normas complementares às estabelecidas pelo Estado pertinente à abertura ou fechamento de atividades econômicas de bares e restaurantes. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do 
Município de Congonhas, e o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1º O município de Congonhas, que aderiu ao programa do “Minas Consciente”, deverá adotar as normas estabelecidas pelo Estado pertinente à 
abertura ou fechamento de atividades econômicas na microrregião Congonhas-Conselheiro Lafaiete e, nesse consentâneo, adotará normas complementares às 

disposições do programa no âmbito do município naquilo que que lhe compete atuar ou quando for silente a normatização do Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Os estabelecimentos que se caracterizam como bares e restaurantes terão horário de funcionamento entre 10h às 23h. 
Art. 3º Durante a pandemia não será permitido ao estabelecimento comercial promover entretenimento à clientela, como transmissão de jogos, uso de 

sinucas, transmissão de música ao vivo ou por qualquer outro meio, festividades, entre outras atividades que estimulam a aglomeração de pessoas, sob pena de 

autuação dos proprietários e responsáveis, pelos fiscais municipais, por atos contra a saúde pública e de posturas. 
Art. 4º Bares e restaurantes deverão acolher o número de consumidores equivalente a 50% da capacidade do estabelecimento, cujas mesas deverão 

constar o espaço de uso e, também, aquele proibido, mediante a marcação de fita vermelha em forma de “x”.  

Parágrafo único. Os espaços proibidos não poderão conter cadeiras, que deverão ser recolhidas pelo proprietário para o interior do estabelecimento. 
Art. 5º Permitir-se-á a utilização de calçadas para disposição das mesas, mediante licenciamento junto ao Município e nos limites por este estabelecido. 

Art. 6º O distanciamento mínimo entre as mesas deve ser de 2,0m, com até 04 (quatro) pessoas por mesa, desde que esta seja retangular; as quadradas, 

comumente usadas, somente duas cadeiras, e compete ao proprietário do estabelecimento não permitir o cumprimento desta norma, sujeitando-se às penalidades 
decorrentes da lei pelo não cumprimento do ordenamento jurídico. 

§1º O descumprimento das medidas estabelecidas neste Decreto sujeitará o infrator à interdição cautelar do estabelecimento, nos termos dos arts. 95, 96 e 

99 do Código de Saúde, multa, além do risco de incorrer no crime do art. 268 do CP. 
§2º Se houver interdição cautelar, o estabelecimento somente será reaberto 24h após o ato, desde que cumpra as determinações legais e regulamentares, 

além de obter junto à Fiscalização Sanitária o auto de desinterdição.  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 2 de setembro de 2020. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PROCESSO(S): 013046/2019 

 

PROCESSO(S):  013046/2019 

NATUREZA: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 001344/2020 
AUTUANTE: Prefeitura Municipal de Congonhas  

AUTUADO: ASTRACON - Associação dos Trabalhadores (as) e Aposentados e Pensionistas de Congonhas e Região 

CPF/CI: 03.521.232/0001-83 
FINALIDADE:  

CITAR o Autuado para tomar conhecimento da lavratura do Auto de Infração supra, tendo em vista não recebimentos do auto por correio com AR. 

Expediu-se o presente edital em 03/09/2020, o qual será afixado na sede da Secretaria de Meio Ambiente desta Prefeitura Municipal, no quadro de avisos 
da Prefeitura Municipal e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Congonhas nos termos da legislação vigente. 

 

Marília Marques Rodrigues 

Chefe Departamento de Fiscalização e Monitoramento Ambiental/ DEFMA 

 

Neilor Souza Aarão 

Secretario Municipal de Meio Ambiente / SEMMA 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

JUNTA RECURSAL DA SEMMA 

 
Resultado da Reunião do dia 01 de setembro de 2020 

AUTUADO: Rômulo Ferreira Gomes – Auto de Infração nº 689/2016 - Processo Administrativo 0009345/2016. RESULTADO: Julgada improcedente a 

defesa apresentada, porém substituindo-se a sanção de multa aplicada por advertência, tendo em vista a presença dos requisitos do §11 do art. 81 da norma. 
AUTUADO: Sérgio Pierre Guilhermino da Silva - ME – Auto de Infração no 649/2016 - Processo Administrativo 0011570/2015. RESULTADO: 

Julgada procedente a defesa apresentada, anulando-se o Auto de Infração no 649/2016. 

AUTUADO: Nova Congonhas Empreendimentos Imobiliários S. A. – Auto de Infração no 647/2016 – Processo Administrativo no 0004593/2016. 
RESULTADO: Julgada parcialmente procedente a defesa apresentada quanto ao Auto de Infração 647/2016, alterando-se, no entanto, a classificação do ilícito para a 
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infração prevista no art. 86, §2o, III, da Lei Municipal 3.096/2011 e imputado à autuada a sanção de multa de 4.680 UPMC pelo assoreamento de resíduos (terra) em 

curso d’água. 
AUTUADO: Geraldo Alexandre Basílio - ME – Auto de Infração nº 642/2016 - Processo Administrativo 0003784/2016. RESULTADO: Julgada 

improcedente a defesa apresentada, mantendo-se a sanção de advertência aplicada no Auto de Infração no 642/2016, com base nos artigos 13, I, 14, I e 15, caput, da 

Lei Municipal 3.388/2014. 
AUTUADO: Marília Mara Khater - ME – Auto de Infração no 1225/2019 - Processo Administrativo 0001081/2012. RESULTADO: Julgada 

improcedente a defesa apresentada, mantendo-se a sanção de multa de 200 UPMC aplicada no Auto de Infração no 1225/2019, com base no artigo 17, II, “b”, da Lei 
Municipal 3.388/2014. 

 

Elisiane Fátima da Silva Dourado 

Presidente da Junta Recursal da SEMMA 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/093/2020 

 

Partes: Município de Congonhas X Artebrilho Multiserviços - LTDA. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo o acréscimo de valor, que corresponde 
ao percentual de 1,64% do valor do contrato. Valor: R$ 60.750,59. Data: 24/08/2020. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/091/2017 

 
Partes: Município de Congonhas X Artebrilho Multiserviços - LTDA. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo o acréscimo de 01 (um) vigia, escala 

diurno especial feriados, ponto facultativo e fins de semana, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde – Unidade de Vigilância – Zoonoses, 

correspondendo ao percentual de 0,32% do valor do contrato. Valor: R$ 6.990,27. Data: 10/08/2020.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° PMC/071/2017 DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL 

 

Partes: Município de Congonhas X Locarbem Locações de Imóveis LTDA-ME. Objeto: Constitui objeto do aditivo o reajuste do Contrato de Locação 
PMC/071/2017, referente ao imóvel situado a Avenida Júlia Kubitscheck, n°230, Centro, nesta cidade, onde funciona a SEDE ADMINISTRATIVA, cuja variação do 

IGP-M apresentada em folha 337 do processo licitatório, a partir do mês de Agosto de 2020 no percentual de 9,27%. O valor do presente aditivo é de R$58.126,18. 

Valor: R$58.126,18.  Data: 25/08/2020.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/068/2020 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e Contratação de empresa especializada em fornecimento de Paes e café com leite, para atender a 

unidade de pronto atendimento UPA. Tipo: MENOR PREÇO. Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 02/10/2020 de 09:00 horas às 09:30 horas. 
Abertura: Dia 02/10/2020 às 09:35 horas. Maiores informações pelo tel. (31) 3731-1300 ramais 1119, 1137, 1183 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br. Adelson 

Miro da Silva – Pregoeiro. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/072/2020 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de locação de aparelhos concentradores de oxigênio, acompanhado por cilindro para backup 

e acessório, com fornecimento de oxigênio para recarga de cilindro, destinado aos pacientes do Município. Tipo: MENOR PREÇO. Recebimento do credenciamento e 
das propostas: Dia 18/09/2020 de 09:00 horas às 09:30 horas. Abertura: Dia 18/09/2020 às 09:35 horas. Maiores informações pelo tel. (31) 3731-1300 ramais 1119, 

1137, 1183 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br. Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
http://www.congonhas.mg.gov.br/
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MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO PMC/168/2020 

 
Partes: Município de Congonhas X ECM Comercial e Serviços EIRELI. Objeto: Aquisição de máquina de Braille, soroban e papéis Braille, para atender 

a Secretaria Municipal de Educação. Vigência: 12 (doze) meses.  Valor: R$ 2.475,39.  Data: 27/08/2020. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° PMC/169/2019 

 

Partes: Município de Congonhas X Consórcio SAI/DRZ-Congonhas. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a alteração qualitativa do objeto do 

Contrato n° PMC/169/2019. Valor: R$212.763,00.  Data: 10/08/2020. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMC/167/2020 

 

Partes: Município de Congonhas CVCTEC Engenharia Eireli. Objeto: Contratação de Obras e serviços para reforma de três unidades habitacionais – UH, 
sendo duas no bairro Alvorada e uma no bairro Grand Park, com fornecimento de materiais e mão de obra, Município de Congonhas/MG. Vigência: 09 (nove) meses.  

Valor: R$ 234.836,66.  Data: 26/08/2020. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC/097/2020 

 

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Dispensa de Licitação, 

artigo 24, inciso IV, c/c art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações para aquisição de medicamento Vedolizumabe (ENTYVIO), para atender paciente do município 
Marcos Paulo Firmino Borges, Ordem Judicial Nº5000849-91.2020.8.13.0180, conforme Termo de Referência, podendo o Departamento de Compras emitir a Ordem 

de Fornecimento.  Congonhas, 02 de setembro de 2020. José de Freitas Cordeiro-Prefeito Municipal.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC/098/2020 

 
Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Dispensa de Licitação, 

artigo 24, inciso IV, c/c art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações para aquisição de medicamento Dapaglifozina 10mg (FORXIGA), para atender paciente do município 

Roseni Lima, Ordem Judicial Nº500294-11.2019.8.13.0180, conforme Termo de Referência, podendo o Departamento de Compras emitir a Ordem de Fornecimento. 
Congonhas, 03 de setembro de 2020. José de Freitas Cordeiro-Prefeito Municipal.  

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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